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PROGRAMA DE PLENO PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS ESTADOS - PROPAG 

Dívida com a União: R$ 180 bilhões 
(previsão em dez/25)  

CONTEXTO

• O Propag é a 

alternativa oferecida 

ao Governo de Minas 

Gerais em substituição 

ao Regime de 

Recuperação Fiscal 

(RRF) para renegociação 

da sua dívida.

LINHA DO TEMPO DA ADESÃO

JAN/25

PUBLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR 212 

QUE INSTITUI O 

PROPAG 

DEZ/2025

DATA LIMITE PARA O 

PEDIDO DE ADESÃO E 

OFERTA DE ATIVOS 

OUT/2025

PEDIDO DE ADESÃO

E APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE 

TRANSFERÊNCIAS 

SOCIETÁRIAS

JUN/2025

APRESENTAÇÃO DOS 

CRÉDITOS CONTR A 

UNIÃO (COMPREV E 

LEI KANDIR)

PROTOCOLO DOS PLS 

NA ALMG ( 07/05)



Juros Reais
Amortização 

Extraordinária

Aplicação em 
despesas 

específicas

Aporte no Fundo 
dos Estados

0%

+20% do Saldo
+36 Bi

1% do Saldo 1% do Saldo

De 10% a 19,99% do 
Saldo

18 Bi a 35,9 Bi
1,5% do Saldo 1,5% do Saldo

9,99% do Saldo
17,9 Bi

2% do Saldo 2% do Saldo
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• O cenário de amortização de 

20% do saldo implica na 

atualização da dívida com 

taxa de juros reais igual a 

0;

• A contratação desta taxa 

tem impacto na dívida no 

médio e longo prazo, 

reduzindo o valor total 

pago de R$ 519bi para R$ 

321bi;

• No curto prazo, os impactos 

do Propag só apresentam 

vantajosidade de obtidas as 

condições atreladas à 

amortização de 20% do 

saldo.

Cenários de amortização



Transferência de participações societárias do Estado
para União

Status: aguardando autorização legislativa para início dos estudos
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Ativos para amortização

20 / 26

Transferência de bens móveis e imóveis do Estado para União

Transferência de créditos do Estado junto à União

Cessão de créditos da dívida ativa do Estado

• Imóveis do Estado e das Estatais

Status: em levantamento a situação dos imóveis e início das 

tratativas para cumprimento das condicionantes do Decreto 

nº 12.433/2025. 

• Lei Kandir

• Compensação Previdenciária (Comprev)

Status: levantamento dos créditos existentes junto à União.  

• Dívida Ativa

Status: aguardando autorização legislativa para formatação 

do ativo. 



A APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI QUE VIABILIZAM O PROPAG É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL 

PARA GARANTIR A ADESÃO NO PRAZO LEGAL E ASSEGURAR UMA SOLUÇÃO DEFINITIVA, 

SUSTENTÁVEL E VANTAJOSA PARA A DÍVIDA DO ESTADO COM A UNIÃO.


